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ATO AUTORIZATIVO DE OFERTA DE CURSO TECNICO DE NiVEL MEDIO

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL — SENAC
DEPARTAMENTO REGIONAL DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

ATO AUTORIZATIVO DR/PE N° 01/2013

A Diretoria de Desenvolvimento Educacional, SENAC Pernambuco, de acordo com o
que rege a Lein® 12.513, de 26 de outubro de 2011, em seu artigo 20, e com a Resolugéo
N° 943 do Conselho Nacional do Senac, de 03 de Fevereiro de 2012, que dispde sobre o
processo de Credenciamento e autorizagéo para oferta de curso e programas de Educa-
¢&o Profissional, no ambito do Departamento Regional.

Considerando:

1. O atual cenario de desenvolvimento social e econémico pelo qual passa o estado
de Pernambuco, e a notéria ampliagédo da demanda para oferta de cursos técnicos
no Estado, com alto grau de exigéncia quanto ao perfil formativo e qualidade téc-
nica, em especial nos segmentos atendidos pelo Senac;

2. O atendimento as condigdes estruturais minimas indispensaveis para a efetiva e-
xecugao do curso técnico em Informatica do Eixo Tecnoldgico Informacgéo e Co-
municagéao;

3. A existéncia de demanda para os cursos técnicos, e atendimento aos critérios de-
finidos pela atual legislag&o vigente, em consonancia com o que dispde as diretri-

zes curriculares nacionais para Educagéo Profissional Técnica de Nivel Médio;

A vista do exposto, a Diretoria de Desenvolvimento Educacional do Senac Pernambuco,
autoriza a oferta do curso técnico em INFORMATICA do Eixo Tecnolégico Informagéo e
Comunicagéo para a Unidade de Educacio Profissional de Vitéria, situada a Rua Aurea
Pimentel, 210 — Cuscuz — Vitéria de Santo Antao/PE, CNPJ 03.485.324/0002-36, para
ampla irrestrita oferta do curso técnico de nivel médio e seus itinerarios formativos, na
forma deste Ato Autorizativo em conformidade com o que prevé o Regimento Senac Per-
nambuco.

Recife, 01 de Margo de 2013

Sebastiana Maria de Morais
Diretora de Desenvolvimento Educacional
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ATO AUTORIZATIVO DE OFERTA DE CURSO TECNICO DE NiVEL MEDIO
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL — SENAC
DEPARTAMENTO REGIONAL DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

ATO AUTORIZATIVO DR/PE N° 02/2013

A Diretoria de Desenvolvimento Educacional, SENAC Pernambuco, de acordo com o
que rege a Lei n°® 12.513, de 26 de outubro de 2011, em seu artigo 20, e com a Resolugéo
N° 943 do Conselho Nacional do Senac, de 03 de Fevereiro de 2012, que dispde sobre o
processo de Credenciamento e autorizagdo para oferta de curso e programas de Educa-
¢do Profissional, no ambito do Departamento Regional.

Considerando:

1. O atual cenario de desenvolvimento social e econémico pelo qual passa o estado
de Pernambuco, em especial a regido do Sertdo do Pajel e a notéria ampliagéo
da demanda para oferta de cursos técnicos no Estado e na Cidade de Serra Ta-
lhada e adjacéncias, com alto grau de exigéncia quanto ao perfil formativo e quali-
dade técnica;

2. O atendimento as condigdes estruturais minimas indispensaveis para a efetiva e-
xecug&o do curso técnico em Administragdo do Eixo Tecnoldgico Gestdo e Nego-
cios, na modalidade presencial, também pactuado no PRONATEC 2013;

3. A existéncia de demanda para o curso técnico, e atendimento aos critérios defini-
dos pela atual legislagéo vigente, em consonancia com o que dispde as diretrizes

curriculares nacionais para Educagdo Profissional Técnica de Nivel Médio;

A vista do exposto, autoriza a oferta do curso técnico em ADMINISTRAGAO do Eixo Tec-
nolégico Gestéo e Negdcios carga horaria presencial para o Posto Avangado de Serra
Talhada, situad a PC Bardo do Pajeu, 911 Nossa Senhora da Penha Serra Talhada PE,
CNPJ 03.485.324/0008-21, para ampla e irrestrita oferta do curso técnico de nivel médio e
seus itinerarios formativos, na forma deste Ato Autorizativo em conformidade com o que
prevé o Regimento Senac Pernambuco.

Recife, 03 de jsnho de 2013

ra de Desenvolvimento Educacional
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ATO AUTORIZATIVO DE OFERTA DE CURSO TECNICO DE NiVEL MEDIO
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL — SENAC
DEPARTAMENTO REGIONAL DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

ATO AUTORIZATIVO DR/PE N° 03/2013

A Diretoria de Desenvolvimento Educacional, SENAC Pernambuco, de acordo com o
gue rege a Lei n° 12.513, de 26 de outubro de 2011 em seu artigo 20, e suas alteragdes
conforme a Lei n°.12.816 de 05 de junho de 2013,e com a Resolug&o n°® 943 do Conselho
Nacional do SENAC, de 03 de Fevereiro de 2012, que dispbe sobre o processo de
credenciamento e autorizagdo para oferta de curso e programas de Educacgéo Profissional,
no ambito do Departamento Regional.

Considerando:

1. O atual cenario de desenvolvimento social e econémico pelo qual passa o estado
de Pernambuco, em especial a regido da Mata Norte e a notéria ampliagéo da
demanda para oferta de cursos técnicos no Estado e na Cidade de Vitéria de
Santo Antdo e adjacéncias, com alto grau de exigéncia quanto ao perfil formativo e
qualidade técnica;

2. O atendimento as condi¢des estruturais minimas indispensaveis para a efetiva
execugdo dos cursos técnicos em Administracdo e em Logistica do Eixo
Tecnolégico Gestdo e Negdcios, na modalidade presencial, também pactuado no
PRONATEC 2013;

3. A existéncia de demanda para os cursos técnicos e atendimento aos critérios
definidos pela atual legislagdo vigente, em consonancia com o que dispbe as
diretrizes curriculares nacionais para Educagéo Profissional Técnica de Nivel
Médio.

A vista do exposto, autoriza a oferta dos cursos técnicos em ADMINISTRACAO e em
LOGISTICA do Eixo Tecnolégico Gestao e Negdcios, com carga horéria presencial para a
Unidade de Educacgdo Profissional de Vitéria, situada & Rua Aurea Pimentel, 210 —
Cuscuz, Vitéria de Santo Antdo — PE, CNPJ 03.485.324/0002-36, para ampla e irrestrita
oferta dos cursos técnicos de nivel médio e seus itinerarios formativos, na forma deste Ato
Autorizativo em conformidade com o que prevé o Regimento SENAC Pernambuco.

Recife, 04 de julho de 2013

~

Sebastiana Maria de Morais
Diretora de Desenvolvimento Educacional

Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial - Departamento Regional de Pernambuco

Avenida Visconde de Suassuna, 500 ¢ Santo Amaro ¢ CEP 50.050-540
Recife / PE e Tel.: 0800 081 1688 e www.pe.senac.br
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ATO AUTORIZATIVO DE OFERTA DE CURSO TECNICO DE NiVEL MEDIO
SERVIGO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL — SENAC
DEPARTAMENTO REGIONAL DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

ATO AUTORIZATIVO DR/PE N° 04/2013

A Diretoria de Desenvolvimento Educacional, SENAC Pernambuco, de acordo com o
que rege a Lei n° 12.513, de 26 de outubro de 2011, em seu artigo 20, e suas alteragcbes
conforme a Lei n®.12.816 de 05 de junho de 2013,e com a Resolug&o n° 943 do Conselho
Nacional do SENAC, de 03 de Fevereiro de 2012, que dispde sobre o processo de
credenciamento e autorizagao para oferta de curso e programas de Educacao Profissional,
no ambito do Departamento Regional.

Considerando:

1. Considerando o Parecer Conclusivo da Geréncia de Desenvolvimento de Produtos
e da Geréncia de Desenvolvimento Pedagégico n® 04/2013 de 12 de julho de
2013;

2. O atual cenario de desenvolvimento social e econémico pelo qual passa o estado
de Pernambuco, em especial a regido da Mata Sul e a notéria ampliacdo da
demanda para oferta de cursos técnicos no Estado e na Cidade Do Cabo de Santo
Agostinho e adjacéncias, com alto grau de exigéncia quanto ao perfil formativo e
qualidade técnica;

3. O atendimento as condigdes estruturais minimas indispensaveis para a efetiva
execugdo dos cursos técnicos em Administracdo e em Logistica do Eixo
Tecnologico Gestdo e Negoécios e Técnico em Portos do Eixo Tecnoldgico
Infraestrutura na modalidade presencial, também pactuado no PRONATEC 2013;

4. A existéncia de demanda para os cursos técnicos e atendimento aos critérios
definidos pela legislagao vigente, em consonancia com o que dispde as diretrizes
curriculares nacionais para Educacao Profissional Técnica de Nivel Médio.

A vista do exposto, autoriza a oferta dos cursos técnicos em ADMINISTRAGAO com carga
horaria de 860h e em LOGISTICA com carga horaria de 940h do Eixo Tecnolégico Gestdo
e Negocios e técnico em PORTOS com carga horaria de 924h do Eixo Tecnoldgico
Infraestrutura, para o POSTO AVANCADO DO CABO situado & Rua Armando Jorge
Sales, 104 Centro, Cabo de Santo Agostinho — PE, CNPJ 03.485.324/0010-46, para oferta
dos cursos técnicos de nivel médio, na forma deste Ato Autorizativo em conformidade
com o que prevé o Regimento SENAC Pernambuco.

Recife, 12 de julho de 2013

M Ovo
Je Barbosa Dantas
Diretora de Desenvolvimento Educacional em exercicio

Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial - Departamento Regional de Pernambuco

Avenida Visconde de Suassuna, 500 ¢ Santo Amaro ¢ CEP 50.050-540
Recife / PE ¢ Tel.: 0800 081 1688  www.pe.senac.br




\

Senac

ATO AUTORIZATIVO DE OFERTA DE CURSO TECNICO DE NiVEL MEDIO
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC
DEPARTAMENTO REGIONAL DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

ATO AUTORIZATIVO DR/PE N° 05/2013

A Diretoria de Desenvolvimento Educacional, SENAC Pernambuco, de acordo com o
que rege a Lei n® 12.513, de 26 de outubro de 2011, em seu artigo 20, e suas alteracdes
conforme a Lei n®.12.816 de 05 de junho de 2013 e com a Resolugdo n° 943 do Conselho
Nacional do SENAC, de 03 de Fevereiro de 2012, que dispde sobre o processo de
credenciamento e autorizagéo para oferta de curso e programas de Educagéo Profissional,
no ambito do Departamento Regional.

Considerando:

1. Considerando o Parecer Conclusivo da Geréncia de Desenvolvimento de Produtos
e da Geréncia de Desenvolvimento Pedagoégico n® 05/2013 de 12 de julho de
2013;

2. O atual cenario de desenvolvimento social e econdémico pelo qual passa o estado
de Pernambuco, em especial a regido da Mata Sul e a notéria ampliagéo da
demanda para oferta de cursos técnicos no Estado e na Cidade de Jaboat&o dos
Guararapes e adjacéncias, com alto grau de exigéncia quanto ao perfil formativo e
qualidade técnica;

3. O atendimento as condigdes estruturais minimas indispensaveis para a efetiva
execucdo dos cursos técnicos em Administragao, em Logistica e em
Transagoes Imobiliarias do Eixo Tecnolégico Gestdo e Negbcios e Técnico em
Portos do Eixo Tecnoldgico Infraestrutura na modalidade presencial, também
pactuado no PRONATEC 2013;

4. A existéncia de demanda para os cursos técnicos e atendimento aos critérios
definidos pela legislag@o vigente, em consonancia com o que dispde as diretrizes
curriculares nacionais para Educacgéo Profissional Técnica de Nivel Médio.

A vista do exposto, autoriza a oferta dos cursos técnicos em ADMINISTRAGAO com carga
horaria de 860h, em LOGISTICA com carga horaria de 940h e em TRANSACOES
IMOBILIARIAS com carga horaria de 920h do Eixo Tecnolégico Gestdo e Negoécios e
técnico em PORTOS com carga horaria de 924h do Eixo Tecnolégico Infraestrutura para o
Posto Avancado do Cabo, a serem realizados em Unidade Remota, na Escola Jardim
Piedade situada a Rua Ibimirim, 45 Jardim Piedade Jaboatdo dos Guararapes — PE, CNPJ
03.485.324/0010-46, para oferta dos cursos técnicos, na forma deste Ato Autorizativo em
conformidade com o que prevé o Regimento SENAC Pernambuco.

Recife, 12 de julho de 2013

m&a Dantas

Diretora de Desenvolvimento Educacional em exercicio

Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial - Departamento Regional de Pernambuco

Avenida Visconde de Suassuna, 500 ¢ Santo Amaro ¢ CEP 50.050-540
Recife / PE ¢ Tel.: 0800 081 1688 e www.pe.senac.br
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ATO AUTORIZATIVO DE OFERTA DE CURSO TECNICO DE NIVEL MEDIO
SERVIGCO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL — SENAC
DEPARTAMENTO REGIONAL DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

ATO AUTORIZATIVO DR/PE N° 06/2013

A Diretoria de Desenvolvimento Educacional, SENAC Pernambuco, de acordo com o
que rege a Lei n® 12.513, de 26 de outubro de 2011, em seu artigo 20, e suas alteragbes
conforme a Lei n°.12.816 de 05 de junho de 2013 e com a Resolugéo n°® 943 do Conselho
Nacional do SENAC, de 03 de Fevereiro de 2012, que dispde sobre o processo de
credenciamento e autorizagdo para oferta de curso e programas de Educacao Profissional,
no ambito do Departamento Regional.

Considerando:

1. Considerando o Parecer Conclusivo da Geréncia de Desenvolvimento de Produtos
e da Geréncia de Desenvolvimento Pedagdégico n® 06/2013 de 12 de julho de
2013;

2. O atual cenario de desenvolvimento social e econdmico pelo qual passa o estado
de Pernambuco, em especial a regido da Mata Sul e a notéria ampliagdo da
demanda para oferta de cursos técnicos no Estado e na Cidade de Palmares e
adjacéncias, com alto grau de exigéncia quanto ao perfil formativo e qualidade
técnica;

3. O atendimento as condi¢bes estruturais minimas indispensaveis para a efetiva
execugcdo dos cursos técnicos em Administracdo e em Logistica do Eixo
Tecnolégico Gestao e Negocios e Técnico em Enfermagem do Eixo Tecnoldgico
Ambiente e Saude na modalidade presencial, também pactuado no PRONATEC
2013;

4. A existéncia de demanda para os cursos técnicos e atendimento aos critérios
definidos pela legislagdo vigente, em consonancia com o que dispde as diretrizes
curriculares nacionais para Educacao Profissional Técnica de Nivel Médio.

A vista do exposto, autoriza a oferta dos cursos técnicos em ADMINISTRAGAO com
carga horaria de 860h, em LOGISTICA com carga horaria de 940h do Eixo Tecnoldgico
Gestédo e Negdcios e técnico em ENFERMAGEM com carga horaria de 1.800h do Eixo
Tecnolégico Ambiente e Saulde, para o Posto Avangcado do Cabo, CNPJ
03.485.324/0010-46, a serem realizados em Unidades Remotas, FAMASUL situada na Br
101 Km 186 Sul S/N, Escola Municipal Professor Lauro Ferreira Chaves situada a Rua
Tenente Everaldo, S/N e em CARRETA DO SENAC MOVEL EM PALMARES -PE, para
oferta dos cursos técnicos de nivel médio, na forma deste Ato Autorizativo em
conformidade com o que prevé o Regimento SENAC Pernambuco.

Recife, 12 de julho de 2013

"QO/.:
ica Barbosa Dantas

Diretora de Desenvolvimento Educacional em exercicio

Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial - Departamento Regional de Pernambuco

Avenida Visconde de Suassuna, 500 ¢ Santo Amaro ¢ CEP 50.050-540
Recife / PE e Tel.: 0800 081 1688 » www.pe.senac.br
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ATO AUTORIZATIVO DE OFERTA DE CURSO TECNICO DE NiVEL MEDIO
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL — SENAC
DEPARTAMENTO REGIONAL DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

ATO AUTORIZATIVO DR/PE N° 07/2013

A Diretoria de Desenvolvimento Educacional, SENAC Pernambuco, de acordo com o
que rege a Lei n® 12.513, de 26 de outubro de 2011, em seu artigo 20, e suas alteragbes
conforme a Lei n®.12.816 de 05 de junho de 2013 e com a Resolugdo n° 943 do Conselho
Nacional do SENAC, de 03 de Fevereiro de 2012, que dispde sobre o processo de
credenciamento e autorizacdo para oferta de curso e programas de Educacado Profissional,
no ambito do Departamento Regional.

Considerando:

1. Considerando o Parecer Conclusivo da Geréncia de Desenvolvimento de Produtos
e da Geréncia de Desenvolvimento Pedagdgico n® 07/2013 de 12 de julho de
2013;

2. O atual cenario de desenvolvimento social e econdmico pelo qual passa o estado
de Pernambuco, em especial a regido do Sertdo do Sao Francisco e a notéria
ampliagdo da demanda para oferta de cursos técnicos no Estado e na Cidade de
Petrolina e adjacéncias, com alto grau de exigéncia quanto ao perfil formativo e
qualidade técnica;

3. O atendimento as condigbes estruturais minimas indispensaveis para a efetiva
execugao dos cursos técnicos em Administragao do Eixo Tecnologico Gestéo e
Negocios e Radio e Televisao do Eixo Tecnologico Produgéo Cultural e Design,
na modalidade presencial, também pactuado no PRONATEC 2013;

4. A existéncia de demanda para os cursos técnicos e atendimento aos critérios
definidos pela legislagc&o vigente, em consonéancia com o que dispde as diretrizes
curriculares nacionais para Educacéo Profissional Técnica de Nivel Médio.

A vista do exposto, autoriza a oferta dos cursos técnicos em ADMINISTRAGAO com carga
horaria de 860h, do Eixo Tecnoldgico Gestado e Negdcios, e RADIO E TELEVISAO com
carga horaria de 1.080h do Eixo Tecnolégico Producao Cultural e Design para a Unidade
de Educacao Profissional de PETROLINA situada a Rua Projetada, 650 Maria Auxiliadora
Petrolina PE, CNPJ n° 03.485.324/0006-60, para oferta dos cursos técnicos de nivel médio
e seus itinerarios formativos, na forma deste Ato Autorizativo em conformidade com o
que prevé o Regimento SENAC Pernambuco.

Recife, 12 de julho de 2013

e

Je Barbosa Dantas
Diretora de Desenvolvimento Educacional em exercicio

Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial - Departamento Regional de Pernambuco

Avenida Visconde de Suassuna, 500 ¢ Santo Amaro ¢ CEP 50.050-540
Recife / PE  Tel.: 0800 081 1688 » www.pe.senac.br




ATO AUTORIZATIVO DE OFERTA DE CURSO TECNICO DE NiVEL MEDIO
SERVIGO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL — SENAC
DEPARTAMENTO REGIONAL DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

ATO AUTORIZATIVO DR/PE N° 08/2013

A Diretoria de Desenvolvimento Educacional, SENAC Pernambuco, de acordo com o
que rege a Lei n°® 12.513, de 26 de outubro de 2011, em seu artigo 20, e suas alteragdes
conforme a Lei n®°.12.816 de 05 de junho de 2013 e com a Resolugdo n° 943 do Conselho
Nacional do SENAC, de 03 de Fevereiro de 2012, que dispde sobre o processo de
credenciamento e autorizag&o para oferta de curso e programas de Educagéo Profissional,
no dmbito do Departamento Regional.

Considerando:

1. Considerando o Parecer Conclusivo da Geréncia de Desenvolvimento de Produtos
e da Geréncia de Desenvolvimento Pedagogico n® 08/2013 de 12 de julho de
2013;

2. O atual cenario de desenvolvimento social e econémico pelo qual passa o estado
de Pernambuco, em especial a regido Metropolitana e a notéria ampliagéo da
demanda para oferta de cursos técnicos no Estado e na Cidade de Recife e
adjacéncias, com alto grau de exigéncia quanto ao perfil formativo e qualidade
técnica;

3. O atendimento as condigbes estruturais minimas indispensaveis para a efetiva
execucao dos cursos técnicos em Administracao e Transac¢oes Imobiliarias do
Eixo Tecnolégico Gestdo e Negocios, na modalidade presencial,. também
pactuado no PRONATEC 2013;

4. A existéncia de demanda para os cursos técnicos e atendimento aos critérios
definidos pela legislagéo vigente, em consonancia com o que dispde as diretrizes
curriculares nacionais para Educacéo Profissional Técnica de Nivel Médio.

A vista do exposto, autoriza a oferta dos cursos técnicos em ADMINISTRAGAO com carga
horaria de 860h e TRANSAGOES IMOBILIARIAS com carga horaria de 920h do Eixo
Tecnolégico Gestéo e Negocios, para a UNIDADE DE EDUCACAO PROFISSIONAL DE
RECIFE, situada a Av.Visconde de Suassuna, 500 Santo Amaro Recife PE, CNPJ
03.485.324/0001-55, para oferta dos cursos técnicos de nivel médio e seus itinerarios
formativos, na forma deste Ato Autorizativo em conformidade com o que prevé o
Regimento SENAC Pernambuco.

Recife, 12 de julho de 2013

&Iﬁoﬂ «
Jesi¢a Barbosa Dantas

Diretora de Desenvolvimento Educacional em exercicio

Servico Nacional de Aprendizagem Comercial - Departamento Regional de Pernambuco

Avenida Visconde de Suassuna, 500 ¢ Santo Amaro ¢ CEP 50.050-540
Recife / PE e Tel.: 0800 081 1688  www.pe.senac.br
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ATO AUTORIZATIVO DE OFERTA DE CURSO TECNICO DE NiVEL MEDIO
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL — SENAC
DEPARTAMENTO REGIONAL DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

ATO AUTORIZATIVO DR/PE N° 09/2013

A Diretoria de Desenvolvimento Educacional, SENAC Pernambuco, de acordo com o
que rege a Lei n° 12.513, de 26 de outubro de 2011, em seu artigo 20, e suas alteragbes
conforme a Lei n°.12.816 de 05 de junho de 2013 e com a Resolug&o n° 943 do Conselho
Nacional do SENAC, de 03 de Fevereiro de 2012, que dispbe sobre o processo de
credenciamento e autorizag&o para oferta de curso e programas de Educacao Profissional,
no ambito do Departamento Regional.

Considerando:

1. Considerando o Parecer Conclusivo da Geréncia de Desenvolvimento de Produtos
e da Geréncia de Desenvolvimento Pedagogico n® 09/2013 de 12 de julho de
2013;

2. O atual cenario de desenvolvimento social e econémico pelo qual passa o estado
de Pernambuco, em especial a regido Metropolitana e a notéria ampliagdo da
demanda para oferta de cursos técnicos no Estado e na Cidade de Recife e
adjacéncias, com alto grau de exigéncia quanto ao perfil formativo e qualidade
técnica;

3. O atendimento as condigbes estruturais minimas indispensaveis para a efetiva
execucdo do curso técnico em Guia de Turismo do Eixo Tecnolégico Turismo
Hospitalidade e Lazer na modalidade presencial, também pactuado no
PRONATEC 2013;

4. A existéncia de demanda para os cursos técnicos e atendimento aos critérios
definidos pela legislacdo vigente, em consonancia com o que dispbe as diretrizes
curriculares nacionais para Educagéo Profissional Técnica de Nivel Médio.

A vista do exposto, autoriza a oferta do curso técnico em GUIA DE TURISMO com carga
horaria de 890h do Eixo Tecnolégico Turismo, Hospitalidade e Lazer para a UNIDADE DE
HOTELARIA E TURISMO, situada a Avenida Visconde de Suassuna, 500 Santo Amaro
Recife PE, CNPJ n° 03.485.324/0001-55, para oferta do curso técnico de nivel médio e
seus itinerarios formativos, na forma deste Ato Autorizativo em conformidade com o que
prevé o Regimento SENAC Pernambuco.

Recife, 12 de julho de 2013

Jesica Barbosa Dantas
Diretora de Desenvolvimento Educacional em exercicio

Servico Nacional de Aprendizagem Comercial - Departamento Regional de Pernambuco

Avenida Visconde de Suassuna, 500 e Santo Amaro e CEP 50.050-540
Recife / PE e Tel.: 0800 081 1688 » www.pe.senac.br



